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M. T. 1. C. -  DEPARTAMENTO NACIONAL  DA  INDÚSTRIA  E COMÉRCIO 

(CP'l.83o/9) 
uv/oz. 

Proa. l3.9 G/36.  

19 3 9 

VISTOS E, LATi\X)S os àuhos da representação 

formulada pelo Sindicato dos i3ario6.r;Los contra a investidura 

do suplante José soares de Avelar no car o de iceznbro da Junta 

A&iiinistrativa do Instituto de Aposenta doria e Pans5es doa 

Bancários: 

OCISIJj2ANI)O, pLe1iminaflnente, que o Sin&tca-

to alega ser contraria a referida investidura do Jos4  oarea 

de Avelar ao espírito do disposto no art. 10, do doo. 54, de 

12 de set embro de 1934, pelo fito do exercer o mesmo suplen-

te o cardo de agente do Instituto na Cidade da Recife, bem 

como julga que a posse no lhe podia ser dada, visto ser êle 

contador do Banco do Povo, veriíicaod.o-se, assim, infraç o 

Ido dispositivo exreaso no art. 16 do mesmo decreto; 

coi.,SrwinvAiMO que, pelas exp1icaç es forneci-

das pelo Instituto, que esclarecem perfeitamente a posi. o 

em que se encontra José "-)'otiras de Avelar perante a mesma Ins 

tituiç o, no ha nenhum preceito legal proíbitivo que impe-

disse a convocação e posse do mesmo; 

OFSIfl ANDO que o art. 10 do dec. 54 proíbe 

to somente o exercício simultaneo, na Junta Vmiriiatrativa, 

de emjre  oros e ompre adoe que _;tertençam ao te mo estabele-

cimento bancário, beai assim a eleição de pessóas que no exe 

çani fung$es do emj)re ados ou empro adores bancários; 
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aoi ) A1Wo que José' lSoaros de Avelar, por oca8i o 

das eleiçcs, se A»r83entoU.  munido das oredenciais necessárias 

e preencheu todos os requisitos 1oala, podendo, pol, ser elei-

to para o reDon do Cargo; 

OO IDflAND0, ainda, que tendo sido promovido a conta 

dor do Banco do'.--,ovo em abril de 1938  einquanto a eleição 80 Pro-

cess ou em 31 de outubro de 1936, no ha lei que proíba suai.ave-

tid.ura, que  legal por ter sido a convooaço Deita pelo presiden-

te do Instituto, ex-vi d.o dieposto no art. 9Q,  1, da acima men-

cionada lei, e a posse lhe ter sido dada pela Presidoncia deste 

Conselho, cio acordo com o art. 13; 

RBSOLVE o Oonaelho Nacional do Trabalho, em eeoao p1& 

na, encaminhar ao Sr. Ministro do Trabalho, Indústria e Comro10 o 

presente proceceo, opinando ser improcedente a reo1amaço, podendo 

o mesmo ser arquivado. 

Ido de Janeiro, 28 de doembro de 1939, 

a) 2rancísco 13arb0sa de P,ezende Presideate 

a) 0z6as Motta  Belator 

ui presente •  a) Natorota Silveira  Procurador Ge-
ral lata 
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